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       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.383, de 2007 

 

 
Dispõe sobre o pagamento dos créditos referentes 
aos complementos de atualização monetária em 
contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS previstos na Lei Complementar 
nº 110, de 2001. 

 

 
Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei. 

 
 

Sala da Comissão, 16 de setembro de 2015. 

 
 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente  


